
ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO: SELEÇÃO DE EMPRESA VISANDO O REGISTRODE PREÇOSPARA AQUISIÇÃO DE PNEUS
DESTINADOSA FROTA DE VEíCULOS OFICIAIS DAS DIVERSASUNIDADES GESTORAS(SECRETARIAS)
DO MUNICíPIO DETABULEIRO DO NORTE/CE.

2. ÓRGÃO GERENCIADORDA ATA DE REGISTRODE PREÇOS:SECRETARIADE EDUCAÇÃOBÁSICA
2.1 ÓRGÃOS PARTICIPANTES: SECRETARIA DE SAÚDE, SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA.

3. ORIGEM, MODALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E ESPECIFICAÇÃO DOS LOTES E VALOR
"--, MÉDIO ESTIMADO.

3.1.O presente termo de referência é oriundo das Solicitações de Despesas em anexo, procedente das
Secretarias acima citadas, conforme especificação dos itens abaixo discriminados.

3.2. Deverá ser adotada a modalidade Iicitatória PREGÃO na forma PRESENCIAL (REGISTRO DE
PREÇOS),tendo com critério de julgamento: MENOR PREÇOPOR LOTE, tudo com fundamento da Lei
N°. 10.520/02 c/c Lei W. 8.666/93.

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO EREFERENCIALDOS PREÇOS
4.1. A contratação de empresa para fornecimento de pneus deve-se à necessidade de promover a
substituição dos pneus desgastados ou danificados, visando manter os veículos oficiais do Município,
através das Unidades Gestoras, em condições ideais de funcionamento, garantindo a segurança dos
usuários.

4.2. REFERENCIALDOS PREÇOS
OSpreços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de
Preços do Município de Tabuleiro do NortejCE, anexadas aos autos deste processo.

5. ESPECIFICAÇÕESDOS PRODUTOSCOM VALORESMÉDIOS ESTIMADOS

LOTEÚNICO- PNEUS

ITEM DESCRiÇÃO DO PRODUTO UNI O QUANT
VALOR VALOR TOTAL
UNIT R$ R$

01 PNEU 1000X20 SIMPLES UNID 76 R$1·386,67 R$ 105.386,92

02 PNEU 80/100-18 UNID 22 R$157,09 R$ 3-455,98

03 PNEU 900-R20 SIMPLES UNID 40 R$ 1.165,00 R$ 46.600,00

04 PNEU 90X90X18 UNID 44 R$ 156,67 R$ 6.893,48

°5 PNEU 275/80 R22,5 UNID 5° R$ 1.814,17 R$ 90.708,50

06 PNEU 215/75 R17,5 UNID 30 R$1.024,65 R$ 30.739,50

°7 PNEU 175/70/13 UNID 36 R$ 282,25 R$10.161,OO

08 PNEU 195/65/15 UNID 40 R$ 386,67 R$ 15.466,80
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°9 PNEU 175/65/14 UNID 3° R$ 372,67 R$ 11.180,10

10 PNEU 175/70/14 UNID 68 R$ 374,00 R$ 25.432,00

11 PNEU 225/70/15 UNID 24 R$ 835,00 R$ 20.040,00

12 PNEU 215/80/16 UNID 16 R$771,19 R$ 12.339,04

13 PNEU 185/60/15 UNID 20 R$ 301,32 R$ 6.026,40

14 PNEU 195/60/15 UNID 42 R$ 377,97 R$ 15.874,74

15 PNEU 185-R14 UNID 16 R$ 504,66 R$ 8.074,56

16 PNEU 14.00-24 UNID 10 R$ 2.829,67 R$ 28.296,70

17 PNEU 12.5/80-18 UNID °4 R$ 1.991,67 R$ 7.966,68

18 PNEU 17.5-25 UNID 06 R$ 5-477,00 R$ 32.862,00

19 PNEU 185/65/15 UNID 22 R$ 305,00 R$ 6.710,00

20 PNEU 235/70/16 UNID 08 R$ 960,03 R$ 7.680,24

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 491.894,64

* Obs.: Os itens do objeto deste termo de referência foram agrupados em um único lote levando em
consideração os materiais requisitados. Cabe ressaltar que a unificação não afeta o princípio da
economicidade e não prejudica o ganho em escala, sempre em respeito à mais ampla competição e
conforme previsto no art. 23§§ 1° e 2° da Lei W. 8.666/93.

6. DA HABILITAÇÃO
A) HABILITAÇÃO JURÍDICA
a.i) REGISTROCOMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da Junta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s)
does) CPFe RGdoes) sócio(s) da empresa.
a.z) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor, devidamente
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição
de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz,
acompanhado da(s) cópia(s) does) CPFe RGdoes) sócio(s) da empresa ..
a.j) INSCRiÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo,
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das
Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
a.a) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRODE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
a.s) REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa,
acompanhado dos seguintes documentos:
I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71;
11) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e
conselheiros), consoante art. 47 da lei 5.764/71;
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111) Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assembléia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da assembléia que o aprovou;
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os aprovou;
VII) Editais das 03 últimas assembléias gerais extraordinárias.

B) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
b.i) Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social
(2016), já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na Junta Comercial, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e encerramento do
Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação
da proposta, na forma do artigo 31, inciso I, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, e, ou, no caso de
empresa optante pelo simples nacional, declarada em credenciamento, poderá apresentar: cópia da
Declaração de Informação Socioeconômicas e Fiscais - (DEFIS) de Pessoa Jurídica e respectivo recibo
de entrega em conformidade com o programa gerador de documento de arrecadação o Simples
Nacional;
b.z) No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal
oficial, em jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial;
b.j) No caso de empresa recém-construída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço
de abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na Junta Comercial,
constando no Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na
junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade
e pelo titular ou representante legal da empresa.
b.a) CERTIDÃO NEGATIVA DE DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA OU CONCORDATA expedida pelo
distribuidor, ou distribuidores, se for o caso, da sede da pessoa jurídica.
b.s) CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, com data
de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.
b.6) CERTIDÃO ESPECíFICA (com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida pela
Junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da
data da licitação.

c) REGULARIDADE FISCAL
(1) CARTÃO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA - CNPJ;
(2) PROVA DE INSCRiÇÃO no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;
(3) PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL da sede
ou filial do licitante, expedidos pelos órgãos abaixo relacionados e dentro dos seus períodos de
validade, devendo os mesmos apresentarem igualdade de CNPJ.

I) CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS À TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO.
11) CERTIDÃO QUANTO À DÍVIDA ATIVA DO ESTADO, OU EQUIVALENTE, REFERENTE AO ICMS,
EXPEDIDA PELA SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO; ~
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111) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS, OU EQUIVALENE, EXPEDIDA PELO SETOR
COMPETENTEDO MUNICÍPIO DA SEDEDO DOMICÍLIO DO LICITANTE.

C.4) A prova de situação regular fiscal perante a Fazenda Nacional (CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
RELATIVOSAOS TRIBUTOS FEDERAISE À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO), alterada pela portaria conjunta
RFB/PGFNn° 1.751de 02./10/2.014;encontrada no site: portconjuntaRFBPGFN182.12.014.htm.
c.5) CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRF) OU EQUIVALENTE, perante o Gestor do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou filial do licitante, devendo o
mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação da
regularidade fiscal.
c.ô) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS (CNDT), da jurisdição da sede ou filial do
licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na

- comprovação da regularidade fiscal.
C.7)Alvará de funcionamento emitido pelo órgão competente do município da empresa proponente
c.8) Os documentos referentes à regularidade fiscal deverão apresentar igualdade de CNPJ
ressalvando-se aquele que o próprio órgão emissor declara expressamente no referido documento
que ele é válido para todos os estabelecimentos - sede e filiais da licitante.
C.9) Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão considerados
se forem acompanhados da versão em português firmada por tradutor juramentado.
C.10) As certidões de comprovação de regularidade, exigi das no edital, que não apresentarem
expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores à
data de abertura do certame.

D) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
d.i) Apresentar pelo menos 01 (um) Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito Público ou
Privado, com timbre, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade
compatível com o objeto da licitação, com reconhecimento de firma da CONTRATANTE.

E) DEMAIS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO
e.1) Apresentar memorial fotográfico Sede da empresa (fachada e partes internas) e algum
documento de água, luz, telefone, outros, que comprove o funcionamento da empresa a participante
do certame.
e.1.1)A comprovação do documento terá que ser emitido com a mesma razão social da empresa, não
serão aceitos documentos de comprovação de endereço emitidos em hipótese alguma em nome de
pessoa física, mesmos estas sendo SÓcio(s) e ou Proprietário da empresa.

7. DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS
Pelo presente instrumento, o Município de Tabuleiro do NortejCE, através da Secretaria de
_______ " pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ N°. com
sede na Rua Padre Cllcérlo, 4605, São Francisco, Tabuleiro do Norte/CE, neste ato representado pelo
Sr. , doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa
_____ , Pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ N°. , com sede na

_____ , Bairro , Cidade , neste ato representada pelo(a)
Sr(a). , inscrito no CPF N°. portador da carteira de identidade
n° , doravante denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente TERMO DE
CONTRATOmediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETOCONTRATUAL
1.1. Constitui o objeto do presente contrato AQUISiÇÃO DE PNEUS DESTINADOS A FROTA DE
VEíCULOS OFICIAIS DA SECRETARIA DE DO MUNICíPIO DE
TABULEIRO DO NORTE/CE.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1.Este contrato é originário da Ata de Registro de Preços N°. - PREGÃOPRESENCIALN°.
_______ , devidamente homologado pelo Sr.(a) _
da e as prescrições da Lei W. 10.520/02, com aplicação subsidiária
da lei W. 8.666/93, que passam a fazer parte integrante do presente contato.

»<. CLÁUSULA TERCEIRA- DO PREÇO
3.1- O valor global da presente avença é de R$ ( ), a ser pago em conformidade
com a entrega do objeto deste contrato, conforme especificações abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNIDADE
VALORR$

UNITÁRIO TOTAL
01

Valor Global R$

CLÁUSULA QUARTA - DA ENTREGADO OBJETO EDO PAGAMENTO
4.1. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante
expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da Secretaria Contratante ao licitante vencedor, que
indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade
administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante.
4.1.1.A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo
ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu
número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do
cadastro municipal.
4.1.2. O detentor do registro/contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de
Compra, oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão
entregues nas seguintes condições:
a) No Almoxarifado da Secretaria Contratante ou em local e endereço indicado na "Ordem de
Compra";
b) No prazo de no máximo de 05 (cinco) dias após o recebimento da "Ordem de Compra";
c) No horário de 07h às 13h.
4.1.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor
por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo do
Edital quanto aos produtos entregues.
4.1-4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
4.1.5. Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá apresentar recibo em o2(duas) vias, além das
respectivas fatura e Nota Fiscal.
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4.1.6. Para o fornecimento objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome do
Município de Tabuleiro do Norte/CE - CNPJ da secretaria contratante, constante no preâmbulo do
contrato, com endereço na Rua Padre Clicério, 4605, São Francisco, Tabuleiro do Norte/CE.
4.1.7. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências
especificadas no edital, na Ata de Registro de Preços, na ordem de compra e na proposta vencedora a
administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei
e deste instrumento.
4.2. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições
constantes de sua proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal,
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que Ihes sejam imputáveis, inclusive
com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei N°. 8.666/93;
d) A entrega dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos
serviços da Secretaria Contratante.
4.3. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado, conforme entrega dos produtos, segundo as ordens
de compras expedidas pela administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente
atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do
Contratado, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.
4.3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação
tratada neste sub item, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do
fornecedor.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
5.1. O prazo de vigência do contrato será contado a partir da data de sua assinatura até _ de __ de

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

6.1. A despesa decorrente desta contratação correrá à conta da seguinte dotação orçamentária do
Município de Tabuleiro do Norte/CE, com recursos previstos na seguinte classificação: Atividade
_____ . Elemento de Despesa: _

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS
7·1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento
convocatório, da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada:
7.2. A CONTRATADA obriga-se a:
a) Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos no Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
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b) Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
d) Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência
ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto
contratual.
e) Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes e/ou qualquer fato correlato que venham a
prejudicar funcionários e/ou bens da CONTRATADA, da CONTRATANTE ou terceiros, verificados em
decorrência do objeto deste certame.
f) Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar a CONTRATANTE
ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência do fornecimento dos produtos, não sendo a
CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, responsável por danos indiretos ou lucros cessantes.

7.3. A CONTRATANTE obriga-se a:
a) Solicitar a entrega do objeto junto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra ou
Aquisição;
b) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal na. 8.666/1993 e suas
alterações posteriores;
c) Fiscalizar a entrega do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em
decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato;
d) Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da entrega do objeto contratual;
e) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo;
f) Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES
8.1- O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei N° 8.666/93,
desde que haja interesse da Administração, com a apresentação das devidas justificativas.
8.2 - O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, mediante termo aditivo ou
subtrativo, nos termos do artigo 65 e seus §§ da Lei W. 8.666/93:
8.3 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos na lei, qual seja o limite
correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se as demais
condições do contrato nos termos do artigo 65, § 1°, da Lei W. 8.666/93.
8.4 - Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos do Contratado, a
Administração poderá restabelecer por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES
9.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a ata de
registro de preços ou contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exlgida para o
certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance,
falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tabuleiro do NortejCE será
descredenciado no Cadastro do Município de Tabuleiro do Norte/CE pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
9.1.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar em celebrar Ata de Registro de Preços ou contrato quando regularmente convocado;
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b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não manter a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do objeto;
e) comportar-se de modo inidôneo;
9.1.2. Multa moratória de o,}% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução do
fornecimento solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra, até o limite de 10%(dez por
cento) sobre o valor do fornecimento, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na
execução do fornecimento;
9.1.3. Multa moratória de 10%(dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de atraso
superior a 30 (trinta) dias na execução do fornecimento;
9.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento da execução do fornecimento, desde que não caiba a aplicação de sanção mais
grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste
instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangídas nos
subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei N°. 8.666/93,
alterada e consolidada, e na LeiW. 10.520/02, as seguintes penas:
9.2.1.Advertência;
9.2.2. Multa de até 5%(cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação;
9.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -
DAM.
9.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizer jus.
9.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
9-4· O contratado terá seu contrato cancelado quando:
9-4.1. Descumprir as condições contratuais;
9-4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;
9.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles
praticados no mercado;
9.4-4 . Tiver presentes razões de interesse público.
9.5· PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO:As sanções serão aplicadas após regular processo
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
9.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de
Tabuleiro do Norte/CE e descredenciamento no Cadastro do Município de Tabuleiro do Norte/CE pelo
prazo de até 05 (cinco) anos.
9.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei W.
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
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10.1. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei W.
8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE,com antecedência mínima de
05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito, reconhecido os direitos da Administração, em
caso de rescisão administrativa prevista no artigo 77 da LeiW. 8.666/93;
10.2. A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de autorização
escrita e fundamentada do Município de Tabuleiro do Norte/CE.

CLÁUSULADÉCIMAPRIMEIRA- DASDISPOSiÇÕESGERAIS
11.1.A CONTRATADAse obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
processo de Licitação - Pregão Presencia\.
11.2. O presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada à proposta da contratada, à Ata

/--..,... de Registro de Preços N°. e ao PREGÃOPRESENCIALN°------
11.3.O CONTRATANTEse reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no
artigo 58 da LeiW. 8.666/93, alterada e consolidada.
11.4. A inadimplência da CONTRATADAcom referência aos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTEa responsabilidade por seu pagamento, nem
poderá onerar o objeto do Contrato.
11·5. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais,
não poderá subcontratar partes do objeto sem a expressa autorização da Administração.
11.6. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o produto entregue em desacordo com os
termos da proposta e deste contrato.
11.7. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o
processo Iicitatório e a proposta da contratada.

CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA- DOFORO
12.1.O foro da Comarca de Tabuleiro do Norte, Estado do Ceará, é o competente para dirimir questões
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei W.
8.666/93, alterada e consolidada.
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado no Município de Tabuleiro do
Norte/CE, em 03 (três) vias, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus
jurídicos e legais efeitos.

8. DISPOSiÇÕESFINAIS
Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento Iicitatório na
modalidade pregão sob a forma presencial (REGISTRODE PREÇOS), constando todas as condições
necessárias e suficientes, ficando proibido por este termo exigir c1ausulas ou condições que
comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou
destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente
ou irrelevante para sua especificação, conforme disposto nos incisos I, 11e 111do art. 3° da Lei W.
10.520/02.
Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e edita\.
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CONTRATO N°. _

Pelo presente instrumento, o Município de Tabuleiro do Norte/CE, através da Secretaria de
______ r pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ N°. _
com sede na Rua Padre Clicério, 4605, São Francisco, Tabuleiro do Norte/CE, neste ato
representado pelo Sr. r doravante denominada CONTRATANTE,e de outro
lado, a Empresa , Pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ N°. _
com sede na r Bairro r Cidade , neste ato
representada pelo(a) Sr(a). , inscrito no CPF N°. portador da carteira de
identidade n° r doravante denominado CONTRATADO,firmam entre si o presente

«> TERMODECONTRATOmediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidos:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL
1.1. Constitui o objeto do presente contrato AQUISiÇÃO DE PNEUSDESTINADOSA FROTADE
VEíCULOS OFICIAIS DA SECRETARIADE DO MUNiCíPIO DE
TABULEIRODO NORTE/CE.

CLÁUSULASEGUNDA· DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1. Este contrato é originário da Ata de Registro de Preços N°. - PREGÃO
PRESENCIAL N°. 15.05.01/2018 SRP, devidamente homologado pelo
Sr.(a) da e as prescnçoes
da Lei N°. 10.520/02, com aplicação subsidiária da lei N°. 8.666/93, que passam a fazer parte
integrante do presente contato.

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PREÇO
3.1 - O valor global da presente avença é de R$ ( ), a ser pago em

r>. conformidade com a entrega do objeto deste contrato, conforme especificações abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNIDADE VALOR R$
UNITÁRIO TOTAL

01
Valor Global R$

CLÁUSULA QUARTA - DA ENTREGADO OBJETO E DO PAGAMENTO
4.1. DAS ORDENSDE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante
expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da Secretaria Contratante ao licitante
vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência
e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante.
4.1.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade,
devendo ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-
símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico,
cujos dados constem do cadastro municipal.
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4.1.2. O detentor do registro/contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de
Compra, oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos
serão entregues nas seguintes condições:
a) No Almoxarifado da Secretaria Contratante ou em local e endereço indicado na "Ordem
de Compra";
b) No prazo de no máximo de 05 (cinco) dias após o recebimento da "Ordem de Compra";
c) No horário de 07h às 13h.
4.1.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do
fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações
estabelecidos no Anexo deste Edital quanto aos produtos entregues.
4.1.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra,
observando rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no

r-- Termo de Referência e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas
técnicas vigentes.
4.1.5. Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) vias, além
das respectivas fatura e Nota Fiscal.
4.1.6. Para o fornecimento objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em
nome do Município de Tabuleiro do Norte/CE - CNPJ da secretaria contratante, constante no
preâmbulo do contrato, com endereço na Rua Padre Clicério, 4605, São Francisco, Tabuleiro
do Norte/CE.
4.1.7. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências
especificados neste edital, na Ata de Registro de Preços, na ordem de compra e na proposta
vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
4.2. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições
constantes de sua proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a

r<; responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que Ihes sejam
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressõesquantitativas até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei N°.
8.666/93;
d) A entrega dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento
dos serviços da Secretaria Contratante.
4.3. PAGAMENTO:O pagamento será efetuado, conforme entrega dos produtos, segundo as
ordens de compras expedidas pela administração, de conformidade com as notas
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões

CENTRO ADMINISTRATIVO PREFEITORAIMUNDO RODRIGUES CHAVES
RUA: PADRE CLlCÉRIO. 4605 - BAIRRO SÃO FRANCISCO - CEP: 62.960-000

licitacaotabuleiro@gmail.com

mailto:licitacaotabuleiro@gmail.com


ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

Federais, Estaduais e Municipais do Contratado, todas atualizadas, observadas as condições
da proposta.
4.3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da
documentação tratada neste sub item, observadas as disposições editalícias, através de
crédito na Conta Bancária do fornecedor.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
5.1. O prazo de vigência do contrato será contado a partir da data de sua assinatura até _
de de __

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
6.1. A despesa decorrente desta contratação correra a conta da seguinte dotação

r--- orçamentária do Município de Tabuleiro do Norte/CE, com recursos previstos na seguinte
classificação: Atividade . Elemento de Despesa: _

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS
7.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do
instrumento convocatório, da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada:
7.2. A CONTRATADA obriga-se a:
a) Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
b) Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
d) Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na
entrega do objeto contratual.

~. e) Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes e/ou qualquer fato correlato que
venham a prejudicar funcionários e/ou bens da CONTRATADA,da CONTRATANTEou terceiros,
verificados em decorrência do objeto deste certame.
f) Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar a
CONTRATANTEou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência do fornecimento dos
produtos, não sendo a CONTRATANTE,em nenhuma hipótese, responsável por danos indiretos
ou lucros cessantes.

7.3. A CONTRATANTE obriga-se a:
a) Solicitar a entrega do objeto junto à CONTRATADAatravés da emissão de Ordem de
Compra ou Aquisição:
b) Proporcionar à CONTRATADAtodas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do objeto controtuol. consoante estabelece a Lei Federal nº.
8.666/1993 e suas alterações posteriores:
c) Fiscalizar a entrega do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo,
em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de
imediato;
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